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1. Preâmbulo

A Coordenação Geral do Grupo de Pesquisa e Extensão em Informática, Educação e Sociedade -

ONDA DIGITAL (www.ondadigital.ufba.br) faz saber que estão abertas, exclusivamente pela

Internet, as inscrições para o projeto MENINAS DIGITAIS - REGIONAL BAHIA.

Poderão se inscrever alunas dos 8º e 9º ano do Ensino Fundamental, alunas do Ensino Médio,

alunas do Ensino Superior (graduandas, mestrandas e doutorandas) e profissionais com interesse

em participar e desenvolver atividades de incentivo à inclusão e permanência de mulheres nas

áreas tecnológicas, especialmente mulheres negras.

As interessadas em participar devem se inscrever no link do formulário de inscrição (seçaõ 8), no

período de 07 a 13 de junho de 2022. Para participar do projeto não é necessário vínculo com a

UFBA, porém, para ser bolsista do projeto é necessário ser estudante de graduação da UFBA,

mediante atendimento às condições estabelecidas pelo edital do órgão de fomento, que podem

ser vistos na seção 7.

2. Sobre o Meninas Digitais - Regional Bahia (MD-BA)

O projeto Meninas Digitais – Regional Bahia é um dos pólos do Programa nacional chancelado pela

Sociedade Brasileira de Computação (SBC), o Programa Meninas Digitais. A Regional Bahia nasceu

em meados de 2016 e tem como principais objetivos aumentar a visibilidade dos problemas

relacionados ao gênero e Tecnologia da Informação (TI), fomentar a participação e inclusão de

mais mulheres na tecnologia, aglutinar iniciativas do estado que fomentem a participação feminina

na TI e atuar como projeto norteador para criação de novas iniciativas parceiras do Meninas

Digitais – Regional Bahia, principalmente no interior do estado. O projeto também tem como foco

a inclusão de meninas e mulheres negras e/ou oriundas da rede de ensino público como forma de

oportunizar para essas minorias o contato com a ciência e tecnologia. Saiba mais:

http://www.meninasdigitais.ufba.br ou http://www.instagram.com/meninasdigitaisba.

O MD-BA integra o Grupo de Pesquisa e Extensão Onda Digital que tem como eixo integrador

interdisciplinaridade e como eixo transversal tecnologias abertas e para todxs, com o

estabelecimento de relações entre Computação, Educação e Sociedade por meio das seguintes

linhas de pesquisa: (a) Informática & Educação, (b) Interação Humano-Computador e (c)

Tecnodiversidade.
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3. Sobre o processo de seleção

Este processo de seleção de bolsistas e voluntárias é destinado a alunas dos 8º e 9º ano do Ensino

Fundamental, alunas do Ensino Médio, alunas do Ensino Superior (graduandas, mestrandas e

doutorandas) e profissionais com interesse em participar e desenvolver atividades de incentivo à

inclusão e permanência de mulheres nas áreas tecnológicas, especialmente mulheres negras.

Espera-se proporcionar (auto)formação acadêmica complementar, atentando para o papel social

do cidadão, permeando diversas áreas do conhecimento como computação, educação,

comunicação, gênero, entre outras. Além disso, a participação no projeto, auxiliará as bolsistas e

voluntárias a aprimorar suas competências técnicas: qualidade do trabalho, atuação sistêmica,

organização e inovação e competências comportamentais: proatividade, autogestão, flexibilidade,

responsabilidade, postura profissional e relacionamento interpessoal.

As participantes do MD-BA com desempenho avaliado como satisfatório pela Diretoria Geral do

projeto e suas membras receberão certificado de participação em projeto de extensão emitido

pela Pró-Reitoria de Extensão da UFBA. Para recebimento do certificado é necessária a atuação por

um período mínimo de 6 (seis) meses. Além disso, caso participe de atividades adicionais, poderá

receber certificados de atividades, tais como: organização de eventos, palestrante, ministrante de

oficinas, etc.

A carga horária semanal é de 10 (dez) horas (para voluntárias) e 20 (vinte) horas (para bolsistas),

distribuída prioritariamente em atividades presenciais (previamente agendadas) e em atividades

virtuais síncronas ou assíncronas.

Independente da área escolhida, a participante deverá participar de reuniões mensais com equipe

do projeto e reuniões semanais com Diretoria que fizer parte para alinhamento das ações e

participar de eventos científicos (congressos, simpósios, palestras) e culturais representando o

MD-BA quando se fizer necessário. O dia da semana e horário das reuniões mensais será

combinado a partir das disponibilidades de toda a equipe.

Antes de dar início às atividades propriamente ditas, as candidatas selecionadas deverão

participar, obrigatoriamente, de uma atividade de integração de equipe e de uma oficina sobre o

projeto, forma de atuação e desenvolvimento das atividades.

4. Objeto

Constitui objeto do presente edital a seleção de no máximo 15 (quinze) mulheres para atuar no

projeto intitulado Meninas Digitais - Regional Bahia, integrante do Grupo de Pesquisa e Extensão

em Informática, Educação e Sociedade - ONDA DIGITAL.
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Poderão se inscrever alunas dos 8º e 9º ano do Ensino Fundamental, alunas do Ensino Médio,

alunas do Ensino Superior (graduandas, mestrandas e doutorandas) e profissionais.

Para participar do projeto não é necessário vínculo com a UFBA, porém, para ser bolsista do

projeto é necessário ser estudante de graduação da UFBA, mediante atendimento às condições

estabelecidas pelo edital do órgão de fomento, que podem ser vistos na seção xpto.

Áreas
Quantidade

máxima

Diretoria de Ações (possibilidade de 5 bolsas) 7

Diretoria de Comunicação (possibilidade de 1 bolsa) 3

Diretoria de Pesquisa (possibilidade de 1 bolsa) 3

Diretoria de Finanças 2

5. Possibilidades de atuação

A seguir são apresentadas as principais atividades previstas em cada diretoria. O plano de trabalho

de cada membra (bolsista ou voluntária) será desenvolvido a partir do ingresso no grupo e de

acordo com as habilidades de cada uma, atendendo a uma das funções descritas. Sinta-se à

vontade para trazer novas ideias. A criatividade e a proatividade são muito bem vindas no nosso

grupo. Independente da Diretoria escolhida, a participante deverá:

- Participar de reuniões mensais com equipe do projeto para alinhamento das ações. O dia

da semana e horário das reuniões mensais será combinado a partir das disponibilidades de

toda a equipe;

- Participar de reuniões da Diretoria que integra;

- Participar de eventos científicos (congressos, simpósios, palestras) e culturais

representando o MD-BA quando se fizer necessário;

- Participar da organização do II Fórum de Mulheres Negras na Tecnologia (realização em 29

e 30 de julho de 2022)

- Participar da organização do III Fórum Meninas Digitais - Regional Bahia (realização em

novembro de 2022);

- Realizar preenchimento de diário de campo das atividades realizadas.
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A carga horária semanal é de 10 (dez) horas (para voluntárias) e 20 (vinte) horas (para

bolsistas), distribuída prioritariamente em atividades presenciais (previamente

agendadas) e em atividades virtuais síncronas ou assíncronas.

5.1 - Diretoria de Ações

- Função: instrutora ou monitora
- Planejar, revisar, elaborar e executar oficinas e cursos de extensão em tecnologia

voltados para estudantes de escolas públicas de Salvador/BA;
- Ministrar cursos de programação e oficinas de Arduíno exclusivos para mulheres em

espaços escolares e em espaços da Universidade;
- Incentivar e apoiar a realização de grupos de estudos de tópicos relacionados à área

de Computação entre estudantes de graduação.
- Função: articuladora

- Atuar na articulação com escolas e projetos parceiros do projeto, de modo a
viabilizar a realização dos cursos, oficinas e demais atividades;

- Fomentar a participação voluntária de outras mulheres no grupo por meio da
realização de atividades com calouras;

- Sistematizar os materiais didáticos produzidos.

5.2 Diretoria de Pesquisa
- Função: analista

- Sistematizar e analisar dados quantitativos e qualitativos de pesquisas conduzidas

por membras do MD-BA em anos anteriores;

- Realizar a avaliação de impacto das ações realizadas;
- Produzir relatórios técnicos das ações realizadas;
- Incentivar e apoiar a produção de artigos científicos com resultados das ações

realizadas.
- Função: pesquisadora (será escolhido um dos projetos)

- Projeto 1: Investigar o envolvimento da família de participantes do projeto na
escolha profissional;

- Projeto 2: Realizar um resgate histórico das contribuições de mulheres,
principalmente as brasileiras, ao longo da história da Computação;

- Projeto 3: Realizar pesquisas de conteúdos para compor um portal colaborativo
sobre violência contra a mulher, reunindo informações sobre tipos de violências,
informações adicionais, canais de denúncia, entre outras informações que possam
ser úteis para mulheres e sociedade de modo geral;

- Projeto 4: Atuar no projeto de mapeamento de egressas dos cursos de Computação
da UFBA;

- Projeto 5: Mapear as participantes das ações promovidas pelo MD-BA em anos
anteriores e os impactos do projeto nas suas membras.
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5.3 Diretoria de Comunicação

- Função: designer
- Planejar e executar ações em comunicação voltadas para a consolidação,

disseminação, preservação e defesa da imagem do projeto MD-BA;
- Planejar, pesquisar e criar identidade visual e peças gráficas impressas e eletrônicas

(folders, flyers, banners, cartazes, faixas, apresentações, relatórios, peças para redes
sociais, etc), para a divulgação dos diversos projetos realizados pelo MD-BA;

- Disponibilizar, em meios digitais, os resultados das ações desenvolvidas por meio de

cartilhas, cards informativos, relatórios técnicos, resumos executivos, apresentações

e artigos científicos;

- Apoiar o fechamento de arquivos, testes e acompanhamento de impressão junto a
gráficas;

- Realizar o design de personagens da Websérie Negras que Inspiram para compor
revista digital em quadrinhos.

- Função: editora
- Auxiliar na edição de arquivos de áudio e vídeo para difusão de mini-documentário

do projeto MD-BA;
- Realizar registro audiovisual das atividades realizadas pelo Programa (fotos, vídeos

áudios).
- Função: social media

- Gerir e alimentar as redes e mídias sociais do projeto (Instagram e Facebook);
- Atualizar conteúdos do YouTube e Instagram do projeto seguindo os requisitos de

acessibilidade (legendas de vídeos e texto alternativo);
- Manter o relacionamento com o público pelas redes;
- Monitorar métricas (Instagram e Facebook) e avaliar resultados.

- Função: redatora
- Produzir textos para ações de divulgação, como o conteúdo de redes sociais, emails,

sites, catálogos, entre outros;
- Atuar na atualização de site e dossiê do projeto.

5.4 Diretoria de Finanças

- Função: coordenadora
- Acompanhar projetos e atividades em andamento;
- Sistematizar procedimentos operacionais que compete à sua Coordenação;
- Gerir recursos financeiros do Programa junto à Coordenação Geral;
- Acompanhar e controlar a preservação e manutenção do patrimônio do projeto.

- Função: projetista
- Levantar necessidades, requisitar e acompanhar a compra de material permanente

e de consumo do projeto;
- Mapear editais de fomento;
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- Apoiar a escrita de cartas de patrocínio e projetos para financiamento;
- Estabelecer parcerias para o projeto.

Conhecimentos desejáveis aos candidatos:

Não é obrigatório atender aos conhecimentos mencionados para se candidatar às áreas.

- conhecimento prático e teórico-conceitual  sobre gênero, raça, etnia e diversidade;

- experiência em análise de dados qualitativos e quantitativos;

- experiência com softwares para análise de dados (SPSS, R, Atlas.Ti, outros);

- experiência com softwares de edição multimídia (Audacity, Photoshop, Illustrator, Adobe

Premiere, Sony Vegas, Adobe After Effects, Reallusion, Wondershare FilmoraPro e Genially);

- experiência em produção audiovisual e divulgação científica;

- experiência em projetos de acessibilidade de conteúdos;

- experiência de tradução/interpretação de libras;

- boa escrita

6. Quadro de bolsas

No momento de divulgação deste edital temos algumas bolsas já confirmadas e outras em

prospecção.  A seguir descrevemos o status, formas de atuação e órgãos de fomento.

Órgão de fomento e
Edital

Projeto e
Orientador(a)

Área de Atuação Qtde de
bolsas

Status

PROAE - Sankofa

Vigência: julho/2022
a junho/2023

Valor da Bolsa: R$
350,00

Projeto Meninas
Digitais - Regional
Bahia

Marlo Souza

Diretoria de
Ações

3 2 confirmadas e
1 aguardando
resultado

PROAE - Permanecer

Vigência: julho/2022
a junho/2023

Valor da Bolsa: R$

Mulheres na
Computação:
pioneirismo,
formação e
sororidade

Diretoria de
Pesquisa

1 aguardando
resultado

Diretoria de
Ações

1 aguardando
resultado
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350,00

Laís Salvador

Diretoria de
Comunicação

1 aguardando
resultado

PROEXT - PAExDoc

Vigência: julho/2022
a dezembro/2022

Valor da Bolsa: R$
400,00

Meninas Digitais -
Regional Bahia:
protagonismo
feminino na escola e
na comunidade

Débora Abdalla

Diretoria de
Ações

1 aguardando
resultado

7. Requisitos gerais e específicos

6.1 Requisitos gerais para participar do Meninas Digitais - Regional Bahia

● Ser aluna dos 8º e 9º ano do Ensino Fundamental, aluna do Ensino Médio, aluna do Ensino

Superior (graduandas, mestrandas e doutorandas) ou profissional, com disponibilidade

para atividades presenciais na UFBA em Salvador.

● Estar motivada para trabalhar com extensão universitária e pesquisa.

● Participar de reuniões semanais da Diretoria que integra e de reuniões mensais com equipe

do projeto para alinhamento das ações. O dia da semana e horário será combinado a partir

das disponibilidades de toda a equipe.

● Participar de eventos científicos (congressos, simpósios, palestras) e culturais

representando o MD-BA, quando se fizer necessário. Para participar de ações/atividades

presenciais é necessário estar com esquema vacinal contra covid-19 completo e optar pela

utilização de máscara de proteção durante toda a atividade.

● Disponibilidade de 10h semanais para dedicação ao projeto (voluntárias).

6.2 Requisitos obrigatórios específicos - bolsas com fomento da PROAE/UFBA1

● Estar regularmente matriculada em curso de graduação na UFBA durante todo o período de

vigência da bolsa.

● Não estar matriculada como aluna regular em curso de pós-graduação.

● Não ser aluna concluinte, exceto alunos dos Bacharelados Interdisciplinares da UFBA.

1 bolsa exclusiva para estudantes de graduação da UFBA no valor de R$350,00 mensais paga pela Pró-reitoria de
Ações Afirmativas e Assistência Estudantil.
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● Não ter concluído curso de graduação, exceto curso de Bacharelado Interdisciplinar na

UFBA.

● Ser cadastrada na PROAE/UFBA.

● Não ter vínculo empregatício, nem acumular bolsas de qualquer natureza durante a

vigência desta bolsa, inclusive de estágio.

● Possuir conta-corrente com titularidade própria.

● Disponibilidade de 20h semanais para dedicação ao projeto.

6.3 Requisitos obrigatórios específicos - bolsas com fomento da PROEXT/UFBA2

● Estar regularmente matriculado em curso de graduação na UFBA durante todo o período

de vigência da bolsa.

● Não podem estar inadimplentes com programas de bolsas da PROEXT;

● Não podem ser bolsistas em outro Programa institucional de bolsa;

● Dedicar 20 horas semanais às atividades previstas no seu Plano de Trabalho;

● Não manter vínculo empregatício, outra bolsa acadêmica ou estágio remunerado.

8. Procedimentos para inscrição

Interessados deverão inscrever-se até às 23:55 do dia 13 de junho de 2022 (segunda-feira) no

formulário de inscrição disponível no link https://bit.ly/3NsMeCx. Dúvidas e informações

adicionais podem ser solicitadas no ondadigital@ufba.br ou instagram @meninadigitaisba ou

telegram @mdbahia.

Observações

● inscrição com documentos incompletos ou pouco legíveis não será considerada.

● inscrição submetida após o prazo não será considerada.

9. Processo de seleção

Etapas

1. Inscrições

As inscrições poderão ser realizadas até às 23:55 do dia 13/06/2022 (segunda-feira) no

formulário de inscrição disponível no link: https://bit.ly/3NsMeCx.

2. Análise de candidaturas (eliminatória)

2 bolsa exclusiva para estudantes de graduação da UFBA no valor de R$400,00 mensais  paga pela Pró-reitoria de
Extensão.
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O resultado da análise documental e das candidaturas será divulgado às 12:00 do dia

14/06/2022 (segunda-feira), por e-mail e/ou site www.meninasdigitais.ufba.br.

3. Entrevista (ONLINE - eliminatória e classificatória)

As entrevistas serão realizadas de acordo com o quadro abaixo. As entrevistas serão

individuais, poderão ser gravadas e o atendimento será por ordem de chegada. O local será

informado exclusivamente para as candidatas aprovadas após a análise de candidaturas.

Diretoria Dia e Horário da Entrevista

Diretoria Financeira 14/06 (terça-feira), das 18h30 às 20h30

Diretoria de Comunicação 14/06 (terça-feira), das 19h00 às 21h00

Diretoria de Pesquisa 15/06 (quarta-feira), das 16h00 às 18h00

Diretoria de Ações 15/06 (quarta-feira), das 19h00 às 21h00

4. Resultado da Entrevista  (classificatória)

O resultado da entrevista será divulgado até às 12:00 do dia 17/06/2022 (sexta-feira), por

e-mail, telefone e/ou site www.meninasdigitais.ufba.br. Eventualmente o resultado pode

ser divulgado antes.

5. Oficina de Integração e Entrega de Documentos (ONLINE - eliminatória)

Para formalização da participação no Meninas Digitais - Bahia, as candidatas selecionadas

como bolsistas e/ou voluntárias deverão participar da oficina de integração de equipe e de

uma oficina sobre o projeto, forma de atuação e desenvolvimento das atividades.

Esta atividade será realizada no dia 09/07/2022 (sábado) das 10:00 às 12:00 e o link será

divulgado em momento oportuno. É imprescindível a participação e permanência durante

todo o período.

A apresentação de documentos será feita por e-mail em data oportuna.

A candidata bolsista selecionada que não comparecer e não justificar ausência em até 24h

poderá ser substituída por candidatos da lista de espera. Caso necessário, a justificativa de

ausência deve ser enviada para ondadigital@ufba.br.

Documentação obrigatória a ser apresentada no final da seleção

- Cópia do RG e CPF

- Comprovante de residência

- Comprovante de vínculo institucional (escola, universidade, empresa)
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- Comprovante de conta corrente (apenas para bolsistas)

- Formulário de bolsista/voluntária

10. Disposições finais

Aos coordenadores do projeto reserva-se o direito de resolver os casos omissos e situações não

previstas neste edital. Não caberá recurso ao resultado desta seleção. Em caso de dúvidas entrar

em contato através do e-mail ondadigital@ufba.br.

Salvador, 07 de junho de 2022

Profa. Dra. Débora Abdalla (IC/UFBA)

Diretora Institucional do MD-BDA

Profa. Laís Salvador (IC/UFBA)

Colaboradora do MD-BA

Prof. Marlo Souza (IC/UFBA)

Colaborador do MD-BA

Juliana Oliveira

Diretora Geral do MD-BA
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